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RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 91/2017/CUn, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017 

 

Altera os artigos 1º e 3º da Resolução Normativa 

nº 65/2015/CUn, que trata da Criação do Comitê 

Institucional de Ações Afirmativas da 

Universidade Federal de Santa Catarina. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que 

deliberou este Conselho em sessão realizada em 21 de fevereiro de 2017, conforme Parecer nº 

1/2017/CUn, constante do Processo nº 23080.078771/2016-31,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Alterar o art. 1º da Resolução Normativa nº 65/2015/CUn, que passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 
“Art. 1º A presente Resolução Normativa cria o Comitê Institucional de Ações 

Afirmativas da Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), vinculado à 

Secretaria de Ações Afirmativas e Diversidades (SAAD).” 

 

Art. 2º Alterar o caput do art. 3º, seu inciso I, bem como incluir os incisos I-A e I-B, 

que passam a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 3º O Comitê Institucional de Ações Afirmativas será composto por vinte e 

um membros, cuja indicação deve contemplar a diversidade étnico-racial e de 

gênero, sendo: 

I – um representante da Secretaria de Ações Afirmativas e Diversidades 

(SAAD); 

I-A – um representante da Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD); 

I-B – um representante da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis (PRAE); 

II – [...]; 

III – [...]; 

IV – [...]; 

V – [...]; 

VI – [...]; 

VII – [...]; 

VIII – [...]; 

IX – [...]; 

XI – [...]; 

XII – [...]; 

XIV – [...]; 

XV – [...]; 

XVI – [...].  

§ 1º [...].   
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§ 2º [...]. 

§ 3º [...]”. 

 

Art. 3º Esta Resolução Normativa entra em vigor na data da sua publicação no Boletim 

Oficial da Universidade. 

 

 

 

 

 

LUIZ CARLOS CANCELLIER DE OLIVO 


